
 

 

 

Proposta Comercial 
 

 
À 
 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Procuradoria-
Geral de Justiça 
 
PLANEJAMENTO SIAD: Nº 19/2023 
PROCESSO SEI: Nº 19.16.3900.0137585/2022-90  
MODALIDADE E FORMA: Pregão Eletrônico  
 
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e 
seus anexos. 
 
1. Identificação do licitante: 
 
• Razão Social: FABIANA D. CARVALHO LTDA. 
• Nome Fantasia: Artcs Distribuidora 
• CNPJ: 35.322.200/0001-45 
• INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003581467.00-53        • INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 177527 
• Endereço completo: Rua Marquês do Paraná, 241 - Bairro Industrial - Contagem/MG - CEP: 
32.223-430 
• Regime de Recolhimento: Simples Nacional 
• Porte da empresa: ME 
 
• Representante Legal responsável pela assinatura da ata: Fabiana Dias Carvalho 
• Nacionalidade: Brasileira                     • Estado Civil: Casada 
• Profissão: Empresária                           • Data de Nascimento: 21/07/1977 
• CPF: 038.303.136-24                             • Carteira de Identidade: MG-10.022.514 SSP/MG 
                               
• Dados para depósito: 
CONTA CORRENTE PESSOA JURÍDICA 
Banco: BANCO DO BRASIL 
Cód. Banco: 001 
Agência: 5875-0 
Nome da Agência: Bairro Industrial 
Conta Corrente: 18549-3 
CNPJ: 35.322.200/0001-45 
Titular da conta: Artcs Distribuidora 
Chave pix: CNPJ 35322200000145 
 



 

 

• Telefone: 31 9.9447-6136   31 4112-2053 
• Responsável pelo setor de licitações: Camila Gomes 
• E-mail: artcsdistribuidora@gmail.com; comercial@grupoartcs.com.br 
 
 
 
 
2. Condições Gerais da Proposta: 
 
• Pagamento: Condições de Pagamento conforme Edital; 
• Local de entrega: Conforme edital; 
 
 
• 2.1) Validade da Proposta: A presente proposta é válida por 60 (sessenta) Dias, contados da 
data de sua apresentação; 
• 2.2) Prazo de Entrega: 45 dias, contados do recebimento, pela Contratada, da Autorização de 
Fornecimento 
    
2.2.1) Trata-se de entrega (fornecimento e instalação) a ser requerida conforme demanda. Serão 
emitidas autorizações de fornecimento com limite de até 40 (quarenta) itens a cada solicitação por se 
tratar de mobiliário sob medida com confecção que pode demandar trabalho manual;  
• PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO COM DEFEITO: 15 dias, contados da solicitação; 
 
  2.3.1) Trata-se de mobiliário sob medida com confecção que pode demandar trabalho manual. 

 
• 2.4) PRAZO DE GARANTIA DO FABRICANTE): 5 anos, contados a partir da data da emissão da respectiva 
nota fiscal (ou documento equivalente); 
 
2.4.1) ESPECIFICIDADES NA EXIGÊNCIA DE GARANTIA NOS LOTES:  
 
2.4.1.1) Os itens deverão ter garantia total para materiais e peças fornecidas ou utilizadas, englobando 
substituição do item, assistência técnica, manutenção e reposição de peças necessárias, inclusive 
revestimentos, conforme as especificações técnicas prescritas.  
 
2.4.1.2) A garantia deverá ser contra quaisquer defeitos de fabricação e montagem/instalação, com 
duração mínima de 01 (um) ano, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante, se o prazo for 
superior. Os prazos mencionados serão contados da data do recebimento definitivo pela contratante.  
 
2.4.1.3) Caberá ao fornecedor arcar com todas as despesas de frete ou encargos similares necessários a 
retirada e entrega do material caso haja necessidade de conserto ou substituição no prazo determinado 
da garantia.    
 
2.4.1.4) A contratada deverá apresentar declaração de garantia, assinada pelo responsável autorizado 
da empresa, informando o prazo de garantia.   
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2.4.1.5) Caso a contratada e o fabricante sejam pessoas distintas, a licitante também deverá encaminhar 
o certificado emitido pelo fabricante, impresso em língua portuguesa, no qual deve constar o prazo 
ofertado por este, contra defeitos de fabricação e/ou montagem e contra desgaste excessivo.    
 
2.4.1.6) Caso a licitante seja uma revenda autorizada, deverá apresentar declaração de autorização de 
comercialização dos produtos emitida pelo fabricante, assinada por responsável devidamente 
autorizado, com firma reconhecida em cartório, informando também a garantia.   
 
2.4.1.7) Cada item deve conter o selo de garantia com o número do registro.   
 
2.4.1.8) Durante a garantia, a contratada obriga-se a substituir ou reparar, sem ônus para a contratante, 
o objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua correta utilização, 
montagem e desgaste excessivo, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da 
notificação de inconformidade.   
 
2.4.1.9) A mencionada notificação poderá ocorrer por e-mail, telefone, ou qualquer outro meio hábil de 
comunicação, informando ainda do local de coleta e devolução do material.   
 
2.4.1.10) Os prazos das garantias requeridas são compatíveis com os praticados no mercado para os 
itens ora tratados, podendo, em caso de garantias mais curtas, haver custos adicionais indevidos com 
reparos para a administração.  
 
2.4.2) DA FORMA DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA:  
 
2.4.2.1) A contratada deverá assegurar, durante todo o período de garantia, a reparação das eventuais 
falhas dos mobiliários e a substituição de peças e componentes originais que se apresentem defeituosos 
ou com eventuais vícios, incluindo o fornecimento, substituição e instalação de todos os itens 
consumíveis necessários ao perfeito e integral funcionamento do bem, durante todo o período de 
garantia.    
 
2.4.2.2) A contratada e/ou fabricante deverá apresentar declaração indicando endereço e nome do 
representante, que prestará assistência técnica autorizada na cidade de Belo Horizonte/MG, durante o 
período mínimo de garantia.  
 
Caso a assistência técnica autorizada local seja terceirizada, é obrigatório declaração da empresa que 
prestará o serviço, com nome, endereço e telefone, informando que a mesma ficará responsável pelo 
cumprimento da assistência técnica dos produtos.   
 
2.4.2.3) O início de atendimento e da resolução da assistência técnica da garantia será o dia seguinte ao 
da notificação de inconformidade feita pelo contratante à contratada. A assistência técnica deverá ser 
prestada pela contratada ou empresa indicada por ela no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.    
 
2.5) PRESTAÇÃO DA GARANTIA: Se o prazo de garantia for superior ao legal, o licitante deverá, no ato da 
entrega da nota fiscal (ou documento equivalente), repassar à contratante termo ou certificado de 
garantia, constando a cobertura de todo o objeto, pelo período definido no item 2.4 desta proposta; 
2.5.1) A garantia inclui todos os seus acessórios e será oferecida pelo fabricante. 
 



 

 

 
 
 
2.5.2) Os custos com transporte para fins de execução de serviços relativos à garantia, inclusive quando 
realizados fora da RMBH, serão arcados exclusivamente pela contratada; 
2.5.3) A garantia será prestada por empresa credenciada pelo fabricante, preferencialmente situada na 
Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH – LC Nº 63/02), sendo indicada(s): 
 
 
 

Empresa (razão social): P S VIEIRA FABRICACAO DE MOVEIS 

CNPJ: 13.880.557/0001-06 

Endereço: RUA QUINTILIANO FRANCA, 42 - JARDIM PRIMAVERA - SETE LAGOAS | MG - CEP: 35703-088 

Telefone: 31 4112- 2992 / 31  99937-1147 E-mail: belatoestofados@gmail.com 

 
 
 
 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de mobiliário sob medida a ser destinado aos 
Gabinetes dos Procuradores de Justiça, visando a suprir as necessidades do Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3. Formação do Preço 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca 
 Valor Unitário 

venda  
 Valor Total venda  

LOTE ÚNICO 



 

 

1 

MESA PARA ESCRITÓRIO COM BUVARD - FINALIDADE: 
FUNCIONARIO; ESTRUTURA: MDF; TAMPO: 

AMADEIRADO; TAMPA: SEM TAMPA; 
GAVETEIRO/GAVETA: SEM GAVETAS; DIMENSOES: 1900 

X 900 X 720 MM (LARG X PROF X ALTURA) 
ESPECIFICAÇÃO MESA DE TRABALHO DE 1900MM X 

900MM NO EIXO, 800MM NAS LATERAIS X 720MM DE 
ALTURA. TAMPO SUPERIOR DE 25MM E INFERIOR DE 
18MM, ESPESSURA TOTAL DE 43MM. REQUADROS E 
BUVARD. CORTE RETO. ESTRUTURA DO TIPO BASE. 

PAINEL FRONTAL HORIZONTAL. ESTRUTURA DE AÇO 
INTERNA. SAPATAS NIVELADORAS. TAMPO SUPERIOR 

DE 25MM DE ESPESSURA, FORMADO POR TRÊS 
REQUADROS E UM BUVARD. REQUADROS DE MDP. 

REVESTIMENTO DE LAMINADO MELAMÍNICO, CORTE 
RETO. REQUADROS LATERAIS: A BORDA DE CONTATO 

DE CADA REQUADRO LATERAL COM O REQUADRO 
FRONTAL DEVE SER DIAGONAL (A PARTIR DAS PONTAS 

SUPERIORES DO BUVARD EM DIREÇÃO ÀS BORDAS 
LATERAIS DO TAMPO). BORDA DE CONTATO COM O 
USUÁRIO DE 550MM. BORDA DE CONTATO COM O 

BUVARD DE 450MM. CORTE TRANSVERSAL DE 
APROXIMADAMENTE 432MM E DIAGONAL DE 622MM. 

UNIÃO EM TORNO DE 1MM ENTRE OS REQUADROS. 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO. FITA DE 
BORDA SEM EMENDAS. ESTAMPA PRÓPRIA PARA A 

ESCRITA DISPOSTA NO SENTIDO HORIZONTAL. BUVARD 
(REQUADRO CENTRALIZADO PARA ESCRITA) DE 80CM X 

45CM, 25MM DE ESPESSURA, CORTE RETO. MDF, 
PINTURA MICROTEXTURIZADA, INCLUSIVE NAS 

BORDAS. CORTE VISÍVEL NA ESPESSURA. BORDA EM 
CONTATO COM O USUÁRIO. ESTAMPA DO MDP 

DISPOSTA NA HORIZONTAL. BORDA DE REENGROSSO 
DE 18MM DE ESPESSURA, MDF, PINTURA 
MICROTEXTURIZADA. O TAMPO INFERIOR 

REENGROSSA A FRENTE E AS LATERAIS DA MESA, 
COINCIDINDO COM O AFASTAMENTO DAS BASES, NÃO 

COMPLETANDO A PARTE INTERNA, PARA QUE A 
CADEIRA DE TRABALHO POSSA ENTRAR SOB A MESA 

SEM DANIFICAR OS BRAÇOS. ESTRUTURA DO TIPO 
BASE DE 120MM DE ESPESSURA APARENTE, OCA E 

ESTRUTURADA (COLMEIADO). FACE EXTERNA DE MDF, 
PINTURA MICROTEXTURIZADA. O FORNECEDOR DEVE 

EVITAR MATERIAIS QUE AGREGUEM PESO À PEÇA SEM 
AGREGAR QUALIDADE E RESISTÊNCIA. LARGURA DE 

600MM. CENTRALIZADA TRANSVERSALMENTE. 
AFASTAMENTO DE 150MM DAS BORDAS LATERAIS. 

PONTAS CURVAS COM 45MM DE RAIO 
APROXIMADAMENTE. PAINEL FRONTAL HORIZONTAL DE 
18MM ESPESSURA, 370MM DE ALTURA. MDP LAMINADO 

MELAMÍNICO. ESTAMPA DISPOSTA NA HORIZONTAL. 
LARGURA TOTAL CORRESPONDENTE AO ESPAÇO 

ENTRE AS ESTRUTURAS. PROFUNDIDADE MÍNIMA LIVRE PARA 
OS JOELHOS DE 450MM. ESTRUTURA DE 

AÇO INTERNA, CAPAZ DE SUPORTAR PESO DO TAMPO 
SEM DANIFICAR A ESTRUTURA, E EVITAR O EMPENO E 

O DESNIVELAMENTO DA MESA. VIDE FOTOGRAFIA 
(APENSO I). COMPLEMENTO DA ESPECIFICAÇÃO DOS 

MATERIAIS: ONDE LÊ-SE MDP ACEITA-SE TAMBÉM MDF. 
A EXPRESSÃO LAMINADO MELAMÍNICO REFERE-SE AO 

REVESTIMENTO EM AMBAS AS FACES DAS CHAPAS, 
QUANDO VISÍVEIS. REVESTIMENTO DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, DUPLA FACE 
QUANDO APARENTE, PRENSADO INDUSTRIALMENTE, 
PADRÃO MADEIRA FREIJÓ DOURADO (PADRONIZADO 

UN 280 
YESHUA 
MÓVEIS 

 R$      1.700,00   R$         476.000,00  



 

 

PARA MOBILIÁRIO DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA), 
TEXTURA PRÓPRIA PARA A ESCRITA QUANDO NO 
TAMPO, E ANTI-REFLEXO. ESSE REVESTIMENTO É 

ESPECIFICADO PARA TODAS AS FACES DO MOBILIÁRIO 
E DAS PRATELEIRAS. RECORTE SERIADO DOS VEIOS; A 
EXPRESSÃO PINTURA MICROTEXTURIZADA REFERE-SE 

A PINTURA MICROTEXTURIZADA GOFRATO OU SIMILAR 
APLICADA SOBRE O MDF, COR PRETA. RESISTENTE 

AOS RISCOS POR OBJETOS METÁLICOS, AO CALOR, À 
UMIDADE, À ABRASÃO, AOS PRODUTOS DE LIMPEZA E 
AO IMPACTO. A ESTRUTURA DE AÇO DOS ARMÁRIOS 
DEVE TER APROXIMADAMENTE 60MM DE ALTURA, 

RECUADA EM RELAÇÃO AO CORPO DOS MÓVEIS 
APROXIMADAMENTE 5MM. AÇO DESENGRAXADO, 

GALVANIZADO, ACABADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PRETA. PARAFUSOS DEVEM SER 
ROSQUEADOS EM BUCHAS/ROSCAS METÁLICAS 

EMBUTIDAS NO MDP/MDF; A MONTAGEM DAS MESAS, 
CREDENZA E ARMÁRIOS DEVE SER POR CAVILHAS 
METÁLICAS, IMPERCEPTÍVEIS PARA O USUÁRIO, 

COMBINADAS COM PARAFUSOS E/OU MINIFIX DE AÇO 
GALVANIZADO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDP 

LAMIMANDO MELAMÍNICO: ARREDONDADAS, 
ENCAIXADAS E/OU COLADAS A QUENTE. RAIO DE 

2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO (ABNT 
- NBR 13966:2008). PADRÃO IDÊNTICO AO DO LAMINADO 

MELAMÍNICO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDF 
COM PINTURA MICROTEXTURIZADA: ARREDONDADAS, 

RAIO DE 2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O 
USUÁRIO (ABNT - NBR 13966:2008). PINTURA 
MICROTEXTURIZADA COR PRETA; TODOS OS 

COMPONENTES METÁLICOS DEVEM SER TRATADOS 
ANTICORROSÃO E OS APARENTES DEVEM SER 

ACABADOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA; 
SAPATAS NIVELADORAS CAPAZES DE PROPORCIONAR 

AJUSTES NECESSÁRIOS À ALTURA DAS MESAS E AO 
DESNIVELAMENTO DO PISO. BASE DE POLIESTIRENO 
OU POLIPROPILENO INJETADO DE ALTO IMPACTO. A 

ALTURA DE 720MM DAS MESAS E DA CREDENZA NÃO 
CONSIDERA A ALTURA DAS SAPATAS NIVELADORAS. A 
REGULAGEM DAS SAPATAS DEVE ELEVAR AS MESAS A 

ALTURA DE ATÉ 750MM; PUXADOR (ARMÁRIOS, 
CREDENZA E GAVETEIRO), DE 100 A 150MM DE 

COMPRIMENTO, AÇO CROMADO, DESIGN RETO, SEM 
EMENDAS, FORMATO DE U, MODELO SIMILAR AO 
EXISTENTE NA PGJ; TAMBOR DE FECHADURA PARA 

CREDENZA, GAVETEIROS E ARMÁRIOS. TRAVAMENTO 
DO CONJUNTO DE PORTAS E GAVETAS. CHAVES 

ESCAMOTEÁVEIS, PRINCIPAL E RESERVA; DOBRADIÇA DE AÇO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, REGULAGEM 

HORIZONTAL LIVRE E AJUSTE LATERAL INTEGRADO, 
INVISÍVEIS NA PARTE EXTERNA DO MOBILIÁRIO, FREIO 

ANTIIMPACTO, MOLA PROGRESSIVA, ABERTURA DE 
180º. OBSERVAÇÕES: NÃO SERÃO ACEITOS REBITES, 
CANTONEIRAS, PARAFUSOS E CAVILHAS METÁLICAS 
APARENTES. NÃO SERÃO ACEITOS TAPAFUROS DE 

CHAPAS DE MDF OU MDP; TODOS OS COMPONENTES 
METÁLICOS DEVEM SER RESISTENTES À CORROSÃO; 

SOLDAS NO SISTEMA MIG, INVISÍVEIS; OS FUROS NAS 
LATERAIS INTERNAS NÃO DEVEM REALÇAR NA FACE 

EXTERNA; O MOBILIÁRIO DEVE APRESENTAR 
ALINHAMENTO, ESTABILIDADE, NIVELAMENTO, 

ACABAMENTO E QUALIDADE DOS MATERIAIS, ESTÉTICA 
E O BOM USO DE TODOS OS ELEMENTOS; O 

MOBILIÁRIO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 



 

 

ABNT NBR13966:2008 E NBR13961:2010, E COM A 
NORMA DO MTE-NR17, NO QUE COUBER. DEVEM SER 

EMPREGADOS PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 
MADEIRA DE ORIGEM PLANTADA, OU DE ORIGEM 

NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL, CERTIFICADA OU DE 
MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL, CONFORME 

DECRETO 44903/2008. COMPLEMENTO DA 
ESPECIFICAÇÃO PARA O CONJUNTO DE MOBILIÁRIO 

(MESAS, CREDENZA E ARMÁRIOS) VISANDO À 
HARMONIA DE MATERIAIS E ESTÉTICA. 
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MESA PARA ESCRITORIO - FINALIDADE: FUNCIONARIO; 
ESTRUTURA: MDF; TAMPO: AMADEIRADO; TAMPA: SEM 

TAMPA; GAVETEIRO/GAVETA: SEM GAVETAS; 
DIMENSOES: 1200 X 750 X 720 MM (LARG X PROF X 

ALTURA) ESPECIFICAÇÃO MESA AUXILIAR DE 1200MM 
X 750MM X 720MM DE ALTURA. TAMPO COM BORDA DE 

REENGROSSO ESPESSURA TOTAL DE 43MM. CORTE 
RETO. ESTRUTURA DO TIPO BASE. PAINEL FRONTAL 

HORIZONTAL. SAPATAS NIVELADORAS. TAMPO DE 25MM 
DE ESPESSURA. MDP. REVESTIMENTO DE LAMINADO 
MELAMÍNICO. ESTAMPA DISPOSTA NA HORIZONTAL. 

TEXTURA PRÓPRIA PARA A ESCRITA. BORDA DE 
REENGROSSO DE 18MM DE ESPESSURA, 70MM DE 

LARGURA NA FRENTE DA MESA E 30MM DE LARGURA 
NAS BORDAS, COINCIDINDO COM O AFASTAMENTO DA 

ESTRUTURA TIPO BASE. MDF. PINTURA 
MICROTEXTURIZADA. A BORDA REENGROSSA APENAS 

A FRENTE E AS LATERAIS, NÃO COMPLETANDO O 
TAMPO NA PARTE INTERNA DA MESA. ESTRUTURA DO 
TIPO BASE DE 70MM DE ESPESSURA APARENTE, OCA E 
ESTRUTURADA (COLMEIADO). FACE EXTERNA DE MDF, 
PINTURA MICROTEXTURIZADA. O FORNECEDOR DEVE 

EVITAR MATERIAIS QUE AGREGUEM PESO À PEÇA SEM 
AGREGAR QUALIDADE. LARGURA DE 600MM. 

CENTRALIZADA TRANSVERSALMENTE. AFASTAMENTO 
DE 30MM DAS BORDAS LATERAIS. PONTAS CURVAS 
COM 35MM DE RAIO APROXIMADAMENTE. PAINEL 

FRONTAL HORIZONTAL DE 18MM ESPESSURA, 370MM 
DE ALTURA. MDP LAMINADO MELAMÍNICO. ESTAMPA 

DISPOSTA NA HORIZONTAL. LARGURA TOTAL 
CORRESPONDENTE AO ESPAÇO ENTRE AS 

ESTRUTURAS. PROFUNDIDADE MÍNIMA LIVRE PARA OS 
JOELHOS DE 450MM. VIDE FOTOGRAFIA (APENSO I). 
COMPLEMENTO DA ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS: 

ONDE LÊ-SE MDP ACEITA-SE TAMBÉM MDF. A 
EXPRESSÃO LAMINADO MELAMÍNICO REFERE-SE AO 
REVESTIMENTO EM AMBAS AS FACES DAS CHAPAS, 
QUANDO VISÍVEIS. REVESTIMENTO DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, DUPLA FACE 
QUANDO APARENTE, PRENSADO INDUSTRIALMENTE, 
PADRÃO MADEIRA FREIJÓ DOURADO (PADRONIZADO 
PARA MOBILIÁRIO DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA), 

TEXTURA PRÓPRIA PARA A ESCRITA QUANDO NO 
TAMPO, E ANTI-REFLEXO. ESSE REVESTIMENTO É 

ESPECIFICADO PARA TODAS AS FACES DO MOBILIÁRIO 
E PARA DAS PRATELEIRAS. RECORTE SERIADO DOS 

VEIOS; A EXPRESSÃO PINTURA MICROTEXTURIZADA 
REFERE-SE A PINTURA MICROTEXTURIZADA GOFRATO 

OU SIMILAR APLICADA SOBRE O MDF, COR PRETA. 
RESISTENTE AOS RISCOS POR OBJETOS METÁLICOS, 

AO CALOR, À UMIDADE, À ABRASÃO, AOS PRODUTOS 
DE LIMPEZA E AO IMPACTO A ESTRUTURA DE AÇO DOS 
ARMÁRIOS DEVE TER APROXIMADAMENTE 60MM DE 

ALTURA, RECUADA EM RELAÇÃO AO CORPO DOS 
MÓVEIS APROXIMADAMENTE 5MM. AÇO 

DESENGRAXADO, GALVANIZADO, ACABADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PARAFUSOS DEVEM 
SER ROSQUEADOS EM BUCHAS/ROSCAS METÁLICAS 

EMBUTIDAS NO MDP/MDF; A MONTAGEM DAS MESAS, 
CREDENZA E ARMÁRIOS DEVE SER POR CAVILHAS 
METÁLICAS, IMPERCEPTÍVEIS PARA O USUÁRIO, 

COMBINADAS COM PARAFUSOS E/OU MINIFIX DE AÇO 
GALVANIZADO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDP 

LAMIMANDO MELAMÍNICO: ARREDONDADAS, 
ENCAIXADAS E/OU COLADAS A QUENTE. RAIO DE 

UN 330 
YESHUA 
MÓVEIS 

 R$      1.450,00   R$         478.500,00  



 

 

2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO (ABNT 
- NBR 13966:2008). PADRÃO IDÊNTICO AO DO LAMINADO 

MELAMÍNICO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDF 
COM PINTURA MICROTEXTURIZADA: ARREDONDADAS, 

RAIO DE 2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O 
USUÁRIO (ABNT - NBR 13966:2008). PINTURA 
MICROTEXTURIZADA COR PRETA; TODOS OS 

COMPONENTES METÁLICOS DEVEM SER TRATADOS 
ANTICORROSÃO E OS APARENTES DEVEM SER 

ACABADOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA; 
SAPATAS NIVELADORAS CAPAZES DE PROPORCIONAR 

AJUSTES NECESSÁRIOS À ALTURA DAS MESAS E AO 
DESNIVELAMENTO DO PISO. BASE DE POLIESTIRENO 
OU POLIPROPILENO INJETADO DE ALTO IMPACTO. A 

ALTURA DE 720MM DAS MESAS E DA CREDENZA NÃO 
CONSIDERA A ALTURA DAS SAPATAS NIVELADORAS. A 

REGULAGEM DAS SAPATAS DEVE ELEVAR AS MESAS A ALTURA 
DE ATÉ 750MM; PUXADOR (ARMÁRIOS, 

CREDENZA E GAVETEIRO), DE 100 A 150MM DE 
COMPRIMENTO, AÇO CROMADO, DESIGN RETO, SEM 

EMENDAS, FORMATO DE U, MODELO SIMILAR AO 
EXISTENTE NA PGJ; TAMBOR DE FECHADURA PARA 

CREDENZA, GAVETEIROS E ARMÁRIOS. TRAVAMENTO 
DO CONJUNTO DE PORTAS E GAVETAS. CHAVES 

ESCAMOTEÁVEIS, PRINCIPAL E RESERVA; DOBRADIÇA 
DE AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, REGULAGEM 

HORIZONTAL LIVRE E AJUSTE LATERAL INTEGRADO, 
INVISÍVEIS NA PARTE EXTERNA DO MOBILIÁRIO, FREIO 

ANTIIMPACTO, MOLA PROGRESSIVA, ABERTURA DE 
180º. OBSERVAÇÕES NÃO SERÃO ACEITOS REBITES, 
CANTONEIRAS, PARAFUSOS E CAVILHAS METÁLICAS 
APARENTES. NÃO SERÃO ACEITOS TAPAFUROS DE 

CHAPAS DE MDF OU MDP; TODOS OS COMPONENTES 
METÁLICOS DEVEM SER RESISTENTES À CORROSÃO; 

SOLDAS NO SISTEMA MIG, INVISÍVEIS; OS FUROS NAS 
LATERAIS INTERNAS NÃO DEVEM REALÇAR NA FACE 

EXTERNA; O MOBILIÁRIO DEVE APRESENTAR 
ALINHAMENTO, ESTABILIDADE, NIVELAMENTO, 

ACABAMENTO E QUALIDADE DOS MATERIAIS, ESTÉTICA 
E O BOM USO DE TODOS OS ELEMENTOS; O 

MOBILIÁRIO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT - NBR13966:2008 E NBR13961:2010, E COM A 

NORMA DO MTE-NR17, NO QUE COUBER. DEVEM SER 
EMPREGADOS PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 

MADEIRA DE ORIGEM PLANTADA, OU DE ORIGEM 
NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL, CERTIFICADA OU DE 

MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL, CONFORME 
DECRETO 44903/2008. COMPLEMENTO DA 

ESPECIFICAÇÃO PARA O CONJUNTO DE MOBILIÁRIO 
(MESAS, CREDENZA E ARMÁRIOS) VISANDO À 

HARMONIA DE MATERIAIS E ESTÉTICA. 
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ARMARIO PARA ESCRITORIO - TIPO: BAIXO; MATERIAPRIMA: 
AMADEIRADO PRATELEIRAS/SUPORTE: UMA 

PRATELEIRA REGULAVEL; GAVETAS: SEM GAVETAS; 
PORTAS: DUAS PORTAS; ESTRUTURA/BASE: MDF; 
DIMENSOES: 1900 X 530 X 720MM (LARGURA X 

PROFUNDIDADE X ALTURA) ESPECIFICAÇÃO 
CREDENZA DE 1900MM X 530MM X 720MM DE ALTURA. 

TAMPO E BORDA DE REENGROSSO. CORTE RETO. 
ESTRUTURA DO TIPO BASE. CAIXA DE ARMÁRIO. 

ESTRUTURA DE AÇO INTERNA. SAPATAS NIVELADORAS. 
TAMPO DE 25MM DE ESPESSURA. MDP. REVESTIMENTO 

LAMINADO MELAMÍNICO. ESTAMPA DISPOSTA NA 
HORIZONTAL. BORDA DE REENGROSSO DE 18MM DE 

ESPESSURA, 20MM DE LARGURA NA FRENTE DA 
CREDENZA E 150MM DE LARGURA NAS BORDAS, 

COINCIDINDO COM O AFASTAMENTO DA ESTRUTURA 
TIPO BASE. MDF, PINTURA MICROTEXTURIZADA. A BORDA 

REENGROSSA APENAS A FRENTE E AS 
LATERAIS DA CREDENZA. ESTRUTURA DO TIPO BASE 

DE 70MM DE ESPESSURA APARENTE, OCA E 
ESTRUTURADA (COLMEIADO). FACE EXTERNA DE MDF, 
PINTURA MICROTEXTURIZADA. O FORNECEDOR DEVE 

EVITAR MATERIAIS QUE AGREGUEM PESO À PEÇA SEM 
AGREGAR QUALIDADE. LARGURA DE 510MM. AFASTADA 
150MM DAS BORDAS LATERAIS. PONTAS CURVAS COM 

35MM DE RAIO APROXIMADAMENTE. CAIXA DE 
ARMÁRIOS: OCUPANDO A ÁREA ENTRE ESTRUTURAS. 

MDP 18MM DE ESPESSURA. CHAPA DE FUNDO DE MDP 
10MM DE ESPESSURA MÍNIMA. REVESTIMENTO DE 
LAMINADO MELAMÍNICO. ESTAMPA DISPOSTA NA 

VERTICAL. CAIXA DIVIDIDA EM TRÊS REPARTIÇÕES DE 
TAMANHOS IGUAIS, SENDO DUAS COM PORTAS DE 

CORRER E UMA CENTRAL SEM PORTAS. PORTAS DAS 
REPARTIÇÕES LATERAIS CORREM SOBRE REPARTIÇÃO 

ABERTA. TRILHO DE ALUMÍNIO. UMA PRATELEIRA 
REGULÁVEL, DE MDF OU MDP DE 18 OU 25MM, EM 

CADA REPARTIÇÃO FECHADA. NA REPARTIÇÃO ABERTA 
A PRATELEIRA DEVE SER FIXA E CENTRALIZADA. PINOS 
MACIÇOS PARA APOIAR AS PRATELEIRAS REGULÁVEIS. 

LATERAIS INTERNAS DA CREDENZA PROVIDAS DE 
MULTIFUROS PARA ENCAIXE DOS PINOS. ESTRUTURA 

DE AÇO INTERNA, CAPAZ DE SUPORTAR PESO DO 
TAMPO E DA CAIXA DE ARMÁRIOS SEM DANIFICAR A 

ESTRUTURA, E EVITAR O EMPENO E O 
DESNIVELAMENTO DA CREDENZA. VIDE FOTOGRAFIA 
(APENSO I). COMPLEMENTO DA ESPECIFICAÇÃO DOS 

MATERIAIS: ONDE LÊ-SE MDP ACEITA-SE TAMBÉM MDF. 
A EXPRESSÃO LAMINADO MELAMÍNICO REFERE-SE AO 

REVESTIMENTO EM AMBAS AS FACES DAS CHAPAS, 
QUANDO VISÍVEIS. REVESTIMENTO DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, DUPLA FACE 
QUANDO APARENTE, PRENSADO INDUSTRIALMENTE, 
PADRÃO MADEIRA FREIJÓ DOURADO (PADRONIZADO 
PARA MOBILIÁRIO DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA), 

TEXTURA PRÓPRIA PARA A ESCRITA QUANDO NO 
TAMPO, E ANTI-REFLEXO. ESSE REVESTIMENTO É 

ESPECIFICADO PARA TODAS AS FACES DO MOBILIÁRIO 
E PARA DAS PRATELEIRAS. RECORTE SERIADO DOS 

VEIOS; A EXPRESSÃO PINTURA MICROTEXTURIZADA 
REFERE-SE A PINTURA MICROTEXTURIZADA GOFRATO 

OU SIMILAR APLICADA SOBRE O MDF, COR PRETA. 
RESISTENTE AOS RISCOS POR OBJETOS METÁLICOS, 

AO CALOR, À UMIDADE, À ABRASÃO, AOS PRODUTOS 
DE LIMPEZA E AO IMPACTO A ESTRUTURA DE AÇO DOS 
ARMÁRIOS DEVE TER APROXIMADAMENTE 60MM DE 

UN 280 
YESHUA 
MÓVEIS 

 R$      2.900,00   R$         812.000,00  



 

 

ALTURA, RECUADA EM RELAÇÃO AO CORPO DOS 
MÓVEIS APROXIMADAMENTE 5MM. AÇO 

DESENGRAXADO, GALVANIZADO, ACABADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PARAFUSOS DEVEM 
SER ROSQUEADOS EM BUCHAS/ROSCAS METÁLICAS 

EMBUTIDAS NO MDP/MDF; A MONTAGEM DAS MESAS, 
CREDENZA E ARMÁRIOS DEVE SER POR CAVILHAS 
METÁLICAS, IMPERCEPTÍVEIS PARA O USUÁRIO, 

COMBINADAS COM PARAFUSOS E/OU MINIFIX DE AÇO 
GALVANIZADO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDP 

LAMIMANDO MELAMÍNICO: ARREDONDADAS, 
ENCAIXADAS E/OU COLADAS A QUENTE. RAIO DE 

2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO (ABNT 
- NBR 13966:2008). PADRÃO IDÊNTICO AO DO LAMINADO 

MELAMÍNICO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDF 
COM PINTURA MICROTEXTURIZADA: ARREDONDADAS, 

RAIO DE 2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O 
USUÁRIO (ABNT - NBR 13966:2008). PINTURA 
MICROTEXTURIZADA COR PRETA; TODOS OS 

COMPONENTES METÁLICOS DEVEM SER TRATADOS 
ANTICORROSÃO E OS APARENTES DEVEM SER 

ACABADOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA; 
SAPATAS NIVELADORAS CAPAZES DE PROPORCIONAR 

AJUSTES NECESSÁRIOS À ALTURA DAS MESAS E AO 
DESNIVELAMENTO DO PISO. BASE DE POLIESTIRENO 
OU POLIPROPILENO INJETADO DE ALTO IMPACTO. A 

ALTURA DE 720MM DAS MESAS E DA CREDENZA NÃO 
CONSIDERA A ALTURA DAS SAPATAS NIVELADORAS. A 
REGULAGEM DAS SAPATAS DEVE ELEVAR AS MESAS A 

ALTURA DE ATÉ 750MM; PUXADOR (ARMÁRIOS, 
CREDENZA E GAVETEIRO), DE 100 A 150MM DE 

COMPRIMENTO, AÇO CROMADO, DESIGN RETO, SEM 
EMENDAS, FORMATO DE U, MODELO SIMILAR AO 
EXISTENTE NA PGJ; TAMBOR DE FECHADURA PARA 

CREDENZA, GAVETEIROS E ARMÁRIOS. TRAVAMENTO 
DO CONJUNTO DE PORTAS E GAVETAS. CHAVES 

ESCAMOTEÁVEIS, PRINCIPAL E RESERVA; DOBRADIÇA 
DE AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, REGULAGEM 

HORIZONTAL LIVRE E AJUSTE LATERAL INTEGRADO, 
INVISÍVEIS NA PARTE EXTERNA DO MOBILIÁRIO, FREIO 

ANTIIMPACTO, MOLA PROGRESSIVA, ABERTURA DE 
180º. OBSERVAÇÕES NÃO SERÃO ACEITOS REBITES, 
CANTONEIRAS, PARAFUSOS E CAVILHAS METÁLICAS 
APARENTES. NÃO SERÃO ACEITOS TAPAFUROS DE 

CHAPAS DE MDF OU MDP; TODOS OS COMPONENTES 
METÁLICOS DEVEM SER RESISTENTES À CORROSÃO; 

SOLDAS NO SISTEMA MIG, INVISÍVEIS; OS FUROS NAS 
LATERAIS INTERNAS NÃO DEVEM REALÇAR NA FACE 

EXTERNA; O MOBILIÁRIO DEVE APRESENTAR 
ALINHAMENTO, ESTABILIDADE, NIVELAMENTO, 

ACABAMENTO E QUALIDADE DOS MATERIAIS, ESTÉTICA 
E O BOM USO DE TODOS OS ELEMENTOS; O 

MOBILIÁRIO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT - NBR13966:2008 E NBR13961:2010, E COM A 

NORMA DO MTE-NR17, NO QUE COUBER. DEVEM SER 
EMPREGADOS PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 

MADEIRA DE ORIGEM PLANTADA, OU DE ORIGEM 
NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL, CERTIFICADA OU DE MANEJO 

FLORESTAL SUSTENTÁVEL, CONFORME 
DECRETO 44903/2008. COMPLEMENTO DA 

ESPECIFICAÇÃO PARA O CONJUNTO DE MOBILIÁRIO 
(MESAS, CREDENZA E ARMÁRIOS) VISANDO À 

HARMONIA DE MATERIAIS E ESTÉTICA. 
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GAVETEIRO USO ESCRITORIO - TIPO: VOLANTE; 
COMPOSICAO: 03 GAVETAS; MATERIA-PRIMA: MDP; 
ESTRUTURA: MDP; DIMENSOES: 420 X 530 X 660MM 
(LARG X PROF X ALT); ESPECIFICAÇÃO GAVETEIRO DE 

420MM X 530MM X 660MM DE ALTURA (LXPXA). MDP 
18MM. CORTE RETO. REVESTIMENTO LAMINADO 

MELAMÍNICO. ESTAMPA DISPOSTA NA VERTICAL. CHAPA 
DE FUNDO DE MDP 15MM DE ESPESSURA MÍNIMA. 

ESPAÇO PARA BANDEJA. NICHO. TRÊS GAVETAS. GUIAS 
METÁLICAS. PORTA OBJETOS. RODÍZIOS. ESPAÇO PARA 

BANDEJA DE 50MM DE ALTURA FECHADO POR UM 
BASTÃO PARA PUXAR O GAVETEIRO, DE AÇO 

CROMADO, DE 20 A 25MM DE DIÂMETRO. NICHO DE 
180MM DE ALTURA SOB O ESPAÇO PARA BANDEJA. 

GAVETAS COM FRENTE DE MDP 15MM DE ESPESSURA. 
TRÊS GAVETAS. CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 

PRÓPRIAS PARA MOBILIÁRIO. FABRICADA DE AÇO 
LAMINADO, TRATAMENTO ANTIFERRUGEM. 

DESLIZAMENTO POR ESFERAS DE NYLON OU AÇO. 
ABERTURA TOTAL DA GAVETA, AUTOTRAVANTE NO 

FINAL DO CURSO, TRAVAS QUE POSSIBILITEM A 
RETIRADA DA GAVETA. POUCO ESFORÇO DO USUÁRIO 

PARA MOVIMENTAÇÃO DA GAVETA. SUPORTAR CARGA 
MÍNIMA DE 20KG. PORTA OBJETOS DE PLÁSTICO 

RÍGIDO, ACRÍLICO OU PVC, NA PRIMEIRA GAVETA. 
REMOVÍVEL. RODÍZIOS PRÓPRIOS PARA MOBILIÁRIO. 

MODELO CHAPA FREIO. ESTRUTURA DE FERRO 
CROMADO. TRATAMENTO ANTIFERRUGEM. CABEÇOTE 

COM PISTA DE ESFERAS PARA DUPLOS GIROS NA 
BASE. RODA DE 35MM, DE SILICONE OU MATERIAL 

SIMILAR, PARAFUSADA NA ESTRUTURA DO RODÍZIO. 
SUPORTAR CARGA MÍNIMA DE 30KG POR RODA. 

ALTURA TOTAL DE 45MM (ESTRUTURA + RODA). POUCO 
ESFORÇO DO USUÁRIO PARA MOVIMENTAÇÃO DO 

GAVETEIRO. NÃO DEFORMAÇÃO SOB CARGA 
ESTÁTICA. VIDE FOTOGRAFIA (APENSO I). 

COMPLEMENTO DA ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS: 
ONDE LÊ-SE MDP ACEITA-SE TAMBÉM MDF. A 

EXPRESSÃO LAMINADO MELAMÍNICO REFERE-SE AO 
REVESTIMENTO EM AMBAS AS FACES DAS CHAPAS, 
QUANDO VISÍVEIS. REVESTIMENTO DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, DUPLA FACE 
QUANDO APARENTE, PRENSADO INDUSTRIALMENTE, 
PADRÃO MADEIRA FREIJÓ DOURADO (PADRONIZADO 
PARA MOBILIÁRIO DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA), 

TEXTURA PRÓPRIA PARA A ESCRITA QUANDO NO TAMPO, E 
ANTI-REFLEXO. ESSE REVESTIMENTO É 

ESPECIFICADO PARA TODAS AS FACES DO MOBILIÁRIO 
E PARA DAS PRATELEIRAS. RECORTE SERIADO DOS 

VEIOS; A EXPRESSÃO PINTURA MICROTEXTURIZADA 
REFERE-SE A PINTURA MICROTEXTURIZADA GOFRATO 

OU SIMILAR APLICADA SOBRE O MDF, COR PRETA. 
RESISTENTE AOS RISCOS POR OBJETOS METÁLICOS, 

AO CALOR, À UMIDADE, À ABRASÃO, AOS PRODUTOS 
DE LIMPEZA E AO IMPACTO. A ESTRUTURA DE AÇO 

DOS ARMÁRIOS DEVE TER APROXIMADAMENTE 60MM 
DE ALTURA, RECUADA EM RELAÇÃO AO CORPO DOS 

MÓVEIS APROXIMADAMENTE 5MM. AÇO 
DESENGRAXADO, GALVANIZADO, ACABADO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA.PARAFUSOS DEVEM 
SER ROSQUEADOS EM BUCHAS/ROSCAS METÁLICAS 

EMBUTIDAS NO MDP/MDF; A MONTAGEM DAS MESAS, 
CREDENZA E ARMÁRIOS DEVE SER POR CAVILHAS 
METÁLICAS, IMPERCEPTÍVEIS PARA O USUÁRIO, 

COMBINADAS COM PARAFUSOS E/OU MINIFIX DE AÇO 

UN 280 
YESHUA 
MÓVEIS 

 R$      1.200,00   R$         336.000,00  



 

 

GALVANIZADO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDP 
LAMIMANDO MELAMÍNICO: ARREDONDADAS, 

ENCAIXADAS E/OU COLADAS A QUENTE. RAIO DE 
2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO (ABNT 
- NBR 13966:2008). PADRÃO IDÊNTICO AO DO LAMINADO 

MELAMÍNICO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDF 
COM PINTURA MICROTEXTURIZADA: ARREDONDADAS, 

RAIO DE 2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O 
USUÁRIO (ABNT - NBR 13966:2008). PINTURA 
MICROTEXTURIZADA COR PRETA; TODOS OS 

COMPONENTES METÁLICOS DEVEM SER TRATADOS 
ANTICORROSÃO E OS APARENTES DEVEM SER 

ACABADOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA; 
SAPATAS NIVELADORAS CAPAZES DE PROPORCIONAR 

AJUSTES NECESSÁRIOS À ALTURA DAS MESAS E AO 
DESNIVELAMENTO DO PISO. BASE DE POLIESTIRENO 
OU POLIPROPILENO INJETADO DE ALTO IMPACTO. A 

ALTURA DE 720MM DAS MESAS E DA CREDENZA NÃO 
CONSIDERA A ALTURA DAS SAPATAS NIVELADORAS. A 
REGULAGEM DAS SAPATAS DEVE ELEVAR AS MESAS A 

ALTURA DE ATÉ 750MM; PUXADOR (ARMÁRIOS, 
CREDENZA E GAVETEIRO), DE 100 A 150MM DE 

COMPRIMENTO, AÇO CROMADO, DESIGN RETO, SEM 
EMENDAS, FORMATO DE U, MODELO SIMILAR AO 
EXISTENTE NA PGJ; TAMBOR DE FECHADURA PARA 

CREDENZA, GAVETEIROS E ARMÁRIOS. TRAVAMENTO 
DO CONJUNTO DE PORTAS E GAVETAS. CHAVES 

ESCAMOTEÁVEIS, PRINCIPAL E RESERVA; DOBRADIÇA 
DE AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, REGULAGEM 

HORIZONTAL LIVRE E AJUSTE LATERAL INTEGRADO, 
INVISÍVEIS NA PARTE EXTERNA DO MOBILIÁRIO, FREIO 

ANTIIMPACTO, MOLA PROGRESSIVA, ABERTURA DE 
180º. OBSERVAÇÕES NÃO SERÃO ACEITOS REBITES, 
CANTONEIRAS, PARAFUSOS E CAVILHAS METÁLICAS 
APARENTES. NÃO SERÃO ACEITOS TAPAFUROS DE 

CHAPAS DE MDF OU MDP; TODOS OS COMPONENTES 
METÁLICOS DEVEM SER RESISTENTES À CORROSÃO; 

SOLDAS NO SISTEMA MIG, INVISÍVEIS; OS FUROS NAS 
LATERAIS INTERNAS NÃO DEVEM REALÇAR NA FACE 

EXTERNA; O MOBILIÁRIO DEVE APRESENTAR 
ALINHAMENTO, ESTABILIDADE, NIVELAMENTO, 

ACABAMENTO E QUALIDADE DOS MATERIAIS, ESTÉTICA 
E O BOM USO DE TODOS OS ELEMENTOS; O 

MOBILIÁRIO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT - NBR13966:2008 E NBR13961:2010, E COM A 

NORMA DO MTE-NR17, NO QUE COUBER. DEVEM SER 
EMPREGADOS PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 

MADEIRA DE ORIGEM PLANTADA, OU DE ORIGEM 
NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL, CERTIFICADA OU DE 

MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL, CONFORME 
DECRETO 44903/2008. COMPLEMENTO DA 

ESPECIFICAÇÃO PARA O CONJUNTO DE MOBILIÁRIO 
(MESAS, CREDENZA E ARMÁRIOS) VISANDO À 

HARMONIA DE MATERIAIS E ESTÉTICA. 



 

 

5 

ARMARIO PARA ESCRITORIO - TIPO: ALTO; MATERIAPRIMA: 
MDP; PRATELEIRAS/SUPORTE: QUATRO 

PRATELEIRAS; GAVETAS: SEM GAVETAS; PORTAS: DUAS 
PORTAS; ESTRUTURA/BASE: MDP; DIMENSOES: 800 X 

500 X 1750MM (LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA) 
ESPECIFICAÇÃO ARMÁRIO DE 800MM X 500MM X 

1750MM DE ALTURA (LXPXA). MDP 18MM. CORTE RETO. 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO. ESTAMPA 

DISPOSTA NA VERTICAL. CHAPA DE FUNDO MDP 10MM 
DE ESPESSURA MÍNIMA. SOBRETAMPO DE 50MM DE 
ESPESSURA APARENTE, REENGROSSADO, TIPO CAIXA. 

DUAS PORTAS. QUATRO PRATELEIRAS INTERNAS. 
ESTRUTURA DE AÇO APARENTE NA BASE. SAPATAS 
NIVELADORAS. PORTAS DE ABRIR NO SISTEMA DE 

FOLHAS. PRATELEIRAS REGULÁVEIS, DE MDF 25MM DE 
ESPESSURA. PINOS MACIÇOS PARA APOIAR AS 

PRATELEIRAS. LATERAIS INTERNAS DO ARMÁRIO 
PROVIDAS DE MULTIFUROS PARA ENCAIXE DOS PINOS. 
ESTRUTURA DE AÇO APARENTE, CAPAZ DE SUPORTAR 
PESO DO ARMÁRIO SEM DANIFICAR A ESTRUTURA, E 

EVITAR O EMPENO E O DESNIVELAMENTO DO 
ARMÁRIO. VIDE FOTOGRAFIA (APENSO I). 

COMPLEMENTO DA ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS: 
ONDE LÊ-SE MDP ACEITA-SE TAMBÉM MDF. A 

EXPRESSÃO LAMINADO MELAMÍNICO REFERE-SE AO 
REVESTIMENTO EM AMBAS AS FACES DAS CHAPAS, 
QUANDO VISÍVEIS. REVESTIMENTO DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, DUPLA FACE 
QUANDO APARENTE, PRENSADO INDUSTRIALMENTE, 
PADRÃO MADEIRA FREIJÓ DOURADO (PADRONIZADO 

PARA MOBILIÁRIO DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA), TEXTURA 
PRÓPRIA PARA A ESCRITA QUANDO NO 

TAMPO, E ANTI-REFLEXO. ESSE REVESTIMENTO É 
ESPECIFICADO PARA TODAS AS FACES DO MOBILIÁRIO 

E PARA DAS PRATELEIRAS. RECORTE SERIADO DOS 
VEIOS; A EXPRESSÃO PINTURA MICROTEXTURIZADA 

REFERE-SE A PINTURA MICROTEXTURIZADA GOFRATO 
OU SIMILAR APLICADA SOBRE O MDF, COR PRETA. 
RESISTENTE AOS RISCOS POR OBJETOS METÁLICOS, 

AO CALOR, À UMIDADE, À ABRASÃO, AOS PRODUTOS 
DE LIMPEZA E AO IMPACTO. A ESTRUTURA DE AÇO DOS 
ARMÁRIOS DEVE TER APROXIMADAMENTE 60MM DE 

ALTURA, RECUADA EM RELAÇÃO AO CORPO DOS 
MÓVEIS APROXIMADAMENTE 5MM. AÇO 

DESENGRAXADO, GALVANIZADO, ACABADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PARAFUSOS DEVEM 
SER ROSQUEADOS EM BUCHAS/ROSCAS METÁLICAS 

EMBUTIDAS NO MDP/MDF; A MONTAGEM DAS MESAS, 
CREDENZA E ARMÁRIOS DEVE SER POR CAVILHAS 
METÁLICAS, IMPERCEPTÍVEIS PARA O USUÁRIO, 

COMBINADAS COM PARAFUSOS E/OU MINIFIX DE AÇO 
GALVANIZADO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDP 

LAMIMANDO MELAMÍNICO: ARREDONDADAS, 
ENCAIXADAS E/OU COLADAS A QUENTE. RAIO DE 

2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO (ABNT 
- NBR 13966:2008). PADRÃO IDÊNTICO AO DO LAMINADO 

MELAMÍNICO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDF 
COM PINTURA MICROTEXTURIZADA: ARREDONDADAS, 

RAIO DE 2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O 
USUÁRIO (ABNT - NBR 13966:2008). PINTURA 
MICROTEXTURIZADA COR PRETA; TODOS OS 

COMPONENTES METÁLICOS DEVEM SER TRATADOS 
ANTICORROSÃO E OS APARENTES DEVEM SER 

ACABADOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA; 
SAPATAS NIVELADORAS CAPAZES DE PROPORCIONAR 

UN 280 
YESHUA 
MÓVEIS 

 R$      1.450,00   R$         406.000,00  



 

 

AJUSTES NECESSÁRIOS À ALTURA DAS MESAS E AO 
DESNIVELAMENTO DO PISO. BASE DE POLIESTIRENO 
OU POLIPROPILENO INJETADO DE ALTO IMPACTO. A 

ALTURA DE 720MM DAS MESAS E DA CREDENZA NÃO 
CONSIDERA A ALTURA DAS SAPATAS NIVELADORAS. A 
REGULAGEM DAS SAPATAS DEVE ELEVAR AS MESAS A 

ALTURA DE ATÉ 750MM; PUXADOR (ARMÁRIOS, 
CREDENZA E GAVETEIRO), DE 100 A 150MM DE 

COMPRIMENTO, AÇO CROMADO, DESIGN RETO, SEM 
EMENDAS, FORMATO DE U, MODELO SIMILAR AO 
EXISTENTE NA PGJ; TAMBOR DE FECHADURA PARA 

CREDENZA, GAVETEIROS E ARMÁRIOS. TRAVAMENTO 
DO CONJUNTO DE PORTAS E GAVETAS. CHAVES 

ESCAMOTEÁVEIS, PRINCIPAL E RESERVA; DOBRADIÇA 
DE AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, REGULAGEM 

HORIZONTAL LIVRE E AJUSTE LATERAL INTEGRADO, 
INVISÍVEIS NA PARTE EXTERNA DO MOBILIÁRIO, FREIO 

ANTIIMPACTO, MOLA PROGRESSIVA, ABERTURA DE 
180º. OBSERVAÇÕES NÃO SERÃO ACEITOS REBITES, 
CANTONEIRAS, PARAFUSOS E CAVILHAS METÁLICAS 
APARENTES. NÃO SERÃO ACEITOS TAPAFUROS DE 

CHAPAS DE MDF OU MDP; TODOS OS COMPONENTES 
METÁLICOS DEVEM SER RESISTENTES À CORROSÃO; 

SOLDAS NO SISTEMA MIG, INVISÍVEIS; OS FUROS NAS 
LATERAIS INTERNAS NÃO DEVEM REALÇAR NA FACE 

EXTERNA; O MOBILIÁRIO DEVE APRESENTAR 
ALINHAMENTO, ESTABILIDADE, NIVELAMENTO, 

ACABAMENTO E QUALIDADE DOS MATERIAIS, ESTÉTICA 
E O BOM USO DE TODOS OS ELEMENTOS; O 

MOBILIÁRIO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT - NBR13966:2008 E NBR13961:2010, E COM A 

NORMA DO MTE-NR17, NO QUE COUBER. DEVEM SER 
EMPREGADOS PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 

MADEIRA DE ORIGEM PLANTADA, OU DE ORIGEM 
NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL, CERTIFICADA OU DE 

MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL, CONFORME 
DECRETO 44903/2008. COMPLEMENTO DA 

ESPECIFICAÇÃO PARA O CONJUNTO DE MOBILIÁRIO 
(MESAS, CREDENZA E ARMÁRIOS) VISANDO À 

HARMONIA DE MATERIAIS E ESTÉTICA. 
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ARMARIO PARA ESCRITORIO - TIPO: ALTO; MATERIAPRIMA: 
MDP; PRATELEIRAS/SUPORTE: TRES 

PRATELEIRAS; GAVETAS: SEM GAVETAS; PORTAS: DUAS 
PORTAS; ESTRUTURA/BASE: MDP; DIMENSOES: 800 X 

500 X 1750MM (LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA) 
ESPECIFICAÇÃO ARMÁRIO DE 800MM X 500MM X 

1750MM DE ALTURA (LXPXA). MDP 18MM. CORTE RETO. 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO. ESTAMPA 
DISPOSTA NA VERTICAL. CHAPA DE FUNDO DE MDP 

10MM DE ESPESSURA MÍNIMA. SOBRETAMPO DE 50MM 
DE ESPESSURA APARENTE, REENGROSSADO, TIPO 

CAIXA. REPARTIÇÃO COM PORTAS. REPARTIÇÃO SEM 
PORTAS. PRATELEIRAS. ESTRUTURA DE AÇO 

APARENTE NA BASE. SAPATAS NIVELADORAS. 
REPARTIÇÃO COM PORTAS: DUAS PORTAS DE ABRIR 
NOS SISTEMA DE FOLHAS. ALTURA DE 800 A 820MM 

MEDIDA A PARTIR DO PISO. UMA PRATELEIRA 
REGULÁVEL. LATERAIS INTERNAS DO ARMÁRIO 

PROVIDAS DE MULTIFUROS PARA ENCAIXE DOS PINOS. 
REPARTIÇÃO SEM PORTAS: DA REPARTIÇÃO COM 

PORTAS ATÉ O SOBRETAMPO. DUAS PRATELEIRAS, 
SENDO UMA FIXA E OUTRA REGULÁVEL. PRATELEIRAS 
DE MDF 25MM DE ESPESSURA. PINOS MACIÇOS PARA 

APOIAR A PRATELEIRA REGULÁVEL. ESTRUTURA DE 
AÇO APARENTE, CAPAZ DE SUPORTAR PESO SEM 

DANIFICAR A ESTRUTURA, E EVITAR O EMPENO E O 
DESNIVELAMENTO DO ARMÁRIO. VIDE FOTOGRAFIA 
(APENSO I). COMPLEMENTO DA ESPECIFICAÇÃO DOS 

MATERIAIS: ONDE LÊ-SE MDP ACEITA-SE TAMBÉM MDF. 
A EXPRESSÃO LAMINADO MELAMÍNICO REFERE-SE AO 

REVESTIMENTO EM AMBAS AS FACES DAS CHAPAS, 
QUANDO VISÍVEIS. REVESTIMENTO DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, DUPLA FACE 
QUANDO APARENTE, PRENSADO INDUSTRIALMENTE, 
PADRÃO MADEIRA FREIJÓ DOURADO (PADRONIZADO 
PARA MOBILIÁRIO DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA), 

TEXTURA PRÓPRIA PARA A ESCRITA QUANDO NO 
TAMPO, E ANTI-REFLEXO. ESSE REVESTIMENTO É 

ESPECIFICADO PARA TODAS AS FACES DO MOBILIÁRIO 
E PARA DAS PRATELEIRAS. RECORTE SERIADO DOS 

VEIOS; A EXPRESSÃO PINTURA MICROTEXTURIZADA 
REFERE-SE A PINTURA MICROTEXTURIZADA GOFRATO 

OU SIMILAR APLICADA SOBRE O MDF, COR PRETA. 
RESISTENTE AOS RISCOS POR OBJETOS METÁLICOS, 

AO CALOR, À UMIDADE, À ABRASÃO, AOS PRODUTOS 
DE LIMPEZA E AO IMPACTO. A ESTRUTURA DE AÇO DOS 
ARMÁRIOS DEVE TER APROXIMADAMENTE 60MM DE 

ALTURA, RECUADA EM RELAÇÃO AO CORPO DOS 
MÓVEIS APROXIMADAMENTE 5MM. AÇO 

DESENGRAXADO, GALVANIZADO, ACABADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PARAFUSOS DEVEM 
SER ROSQUEADOS EM BUCHAS/ROSCAS METÁLICAS 

EMBUTIDAS NO MDP/MDF; A MONTAGEM DAS MESAS, 
CREDENZA E ARMÁRIOS DEVE SER POR CAVILHAS 
METÁLICAS, IMPERCEPTÍVEIS PARA O USUÁRIO, 

COMBINADAS COM PARAFUSOS E/OU MINIFIX DE AÇO 
GALVANIZADO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDP 

LAMIMANDO MELAMÍNICO: ARREDONDADAS, 
ENCAIXADAS E/OU COLADAS A QUENTE. RAIO DE 

2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO (ABNT 
- NBR 13966:2008). PADRÃO IDÊNTICO AO DO LAMINADO 

MELAMÍNICO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDF 
COM PINTURA MICROTEXTURIZADA: ARREDONDADAS, 

RAIO DE 2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O 
USUÁRIO (ABNT - NBR 13966:2008). PINTURA 

UN 280 
YESHUA 
MÓVEIS 

 R$      1.450,00   R$         406.000,00  



 

 

MICROTEXTURIZADA COR PRETA; TODOS OS 
COMPONENTES METÁLICOS DEVEM SER TRATADOS 

ANTICORROSÃO E OS APARENTES DEVEM SER 
ACABADOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA; 

SAPATAS NIVELADORAS CAPAZES DE PROPORCIONAR 
AJUSTES NECESSÁRIOS À ALTURA DAS MESAS E AO 

DESNIVELAMENTO DO PISO. BASE DE POLIESTIRENO 
OU POLIPROPILENO INJETADO DE ALTO IMPACTO. A 

ALTURA DE 720MM DAS MESAS E DA CREDENZA NÃO 
CONSIDERA A ALTURA DAS SAPATAS NIVELADORAS. A 
REGULAGEM DAS SAPATAS DEVE ELEVAR AS MESAS A 

ALTURA DE ATÉ 750MM; PUXADOR (ARMÁRIOS, 
CREDENZA E GAVETEIRO), DE 100 A 150MM DE 

COMPRIMENTO, AÇO CROMADO, DESIGN RETO, SEM 
EMENDAS, FORMATO DE U, MODELO SIMILAR AO 
EXISTENTE NA PGJ; TAMBOR DE FECHADURA PARA 

CREDENZA, GAVETEIROS E ARMÁRIOS. TRAVAMENTO 
DO CONJUNTO DE PORTAS E GAVETAS. CHAVES 

ESCAMOTEÁVEIS, PRINCIPAL E RESERVA; DOBRADIÇA 
DE AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, REGULAGEM 

HORIZONTAL LIVRE E AJUSTE LATERAL INTEGRADO, 
INVISÍVEIS NA PARTE EXTERNA DO MOBILIÁRIO, FREIO 

ANTIIMPACTO, MOLA PROGRESSIVA, ABERTURA DE 
180º. OBSERVAÇÕES: NÃO SERÃO ACEITOS REBITES, 
CANTONEIRAS, PARAFUSOS E CAVILHAS METÁLICAS 
APARENTES. NÃO SERÃO ACEITOS TAPAFUROS DE 

CHAPAS DE MDF OU MDP; TODOS OS COMPONENTES 
METÁLICOS DEVEM SER RESISTENTES À CORROSÃO; 

SOLDAS NO SISTEMA MIG, INVISÍVEIS; OS FUROS NAS 
LATERAIS INTERNAS NÃO DEVEM REALÇAR NA FACE 

EXTERNA; O MOBILIÁRIO DEVE APRESENTAR 
ALINHAMENTO, ESTABILIDADE, NIVELAMENTO, 

ACABAMENTO E QUALIDADE DOS MATERIAIS, ESTÉTICA 
E O BOM USO DE TODOS OS ELEMENTOS; O 

MOBILIÁRIO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT - NBR13966:2008 E NBR13961:2010, E COM A 

NORMA DO MTE-NR17, NO QUE COUBER. DEVEM SER 
EMPREGADOS PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 

MADEIRA DE ORIGEM PLANTADA, OU DE ORIGEM 
NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL, CERTIFICADA OU DE 

MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL, CONFORME 
DECRETO 44903/2008. COMPLEMENTO DA 

ESPECIFICAÇÃO PARA O CONJUNTO DE MOBILIÁRIO 
(MESAS, CREDENZA E ARMÁRIOS) VISANDO À 

HARMONIA DE MATERIAIS E ESTÉTICA. 
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ARMARIO PARA ESCRITORIO - TIPO: ESTANTE ABERTA 
ALTA; MATERIA-PRIMA: MDP; PRATELEIRAS/SUPORTE: 

QUATRO PRATELEIRAS; GAVETAS: SEM GAVETAS; 
PORTAS: SEM PORTAS; ESTRUTURA/BASE: MDP; 
DIMENSOES: 800 X 500 X 1750MM (LARGURA X 

PROFUNDIDADE X ALTURA) ESPECIFICAÇÕES 
ESTANTE DE 800MM X 500MM X 1750MM DE ALTURA 

(LXPXA). MDP 18MM. CORTE RETO. REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMÍNICO. ESTAMPA DISPOSTA NA 

VERTICAL. CHAPA DE FUNDO DE MDP 10MM DE 
ESPESSURA MÍNIMA. SOBRETAMPO DE 50MM DE 

ESPESSURA APARENTE, REENGROSSADO, TIPO CAIXA. 
SEM PORTAS. QUATRO PRATELEIRAS. ESTRUTURA DE 

AÇO APARENTE NA BASE. SAPATAS NIVELADORAS. 
PRATELEIRAS DE MDF 25MM DE ESPESSURA; 

ESTRUTURA DE AÇO APARENTE, CAPAZ DE SUPORTAR 
PESO SEM DANIFICAR A ESTRUTURA, E EVITAR O 

EMPENO E O DESNIVELAMENTO DO ARMÁRIO. VIDE 
FOTOGRAFIA (APENSO I). COMPLEMENTO DA 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS: ONDE LÊ-SE MDP 
ACEITA-SE TAMBÉM MDF. A EXPRESSÃO LAMINADO 

MELAMÍNICO REFERE-SE AO REVESTIMENTO EM 
AMBAS AS FACES DAS CHAPAS, QUANDO VISÍVEIS. 

REVESTIMENTO DE LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO, DUPLA FACE QUANDO APARENTE, 

PRENSADO INDUSTRIALMENTE, PADRÃO MADEIRA 
FREIJÓ DOURADO (PADRONIZADO PARA MOBILIÁRIO 
DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA), TEXTURA PRÓPRIA 

PARA A ESCRITA QUANDO NO TAMPO, E ANTI-REFLEXO. 
ESSE REVESTIMENTO É ESPECIFICADO PARA TODAS 

AS FACES DO MOBILIÁRIO E PARA DAS PRATELEIRAS. 
RECORTE SERIADO DOS VEIOS; A EXPRESSÃO 

PINTURA MICROTEXTURIZADA REFERE-SE A PINTURA 
MICROTEXTURIZADA GOFRATO OU SIMILAR APLICADA 

SOBRE O MDF, COR PRETA. RESISTENTE AOS RISCOS 
POR OBJETOS METÁLICOS, AO CALOR, À UMIDADE, À 

ABRASÃO, AOS PRODUTOS DE LIMPEZA E AO IMPACTO. 
A ESTRUTURA DE AÇO DOS ARMÁRIOS DEVE TER 

APROXIMADAMENTE 60MM DE ALTURA, RECUADA EM 
RELAÇÃO AO CORPO DOS MÓVEIS APROXIMADAMENTE 
5MM. AÇO DESENGRAXADO, GALVANIZADO, ACABADO 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PARAFUSOS 
DEVEM SER ROSQUEADOS EM BUCHAS/ROSCAS 

METÁLICAS EMBUTIDAS NO MDP/MDF; A MONTAGEM 
DAS MESAS, CREDENZA E ARMÁRIOS DEVE SER POR 

CAVILHAS METÁLICAS, IMPERCEPTÍVEIS PARA O 
USUÁRIO, COMBINADAS COM PARAFUSOS E/OU 
MINIFIX DE AÇO GALVANIZADO; BORDAS PARA 

ACABAMENTO DO MDP LAMIMANDO MELAMÍNICO: 
ARREDONDADAS, ENCAIXADAS E/OU COLADAS A 

QUENTE. RAIO DE 2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM 
O USUÁRIO (ABNT - NBR 13966:2008). PADRÃO 

IDÊNTICO AO DO LAMINADO MELAMÍNICO; BORDAS 
PARA ACABAMENTO DO MDF COM PINTURA 

MICROTEXTURIZADA: ARREDONDADAS, RAIO DE 2,5MM 
NA BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO (ABNT - NBR 

13966:2008). PINTURA MICROTEXTURIZADA COR PRETA; 
TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS DEVEM SER 

TRATADOS ANTICORROSÃO E OS APARENTES DEVEM 
SER ACABADOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA; 
SAPATAS NIVELADORAS CAPAZES DE PROPORCIONAR 

AJUSTES NECESSÁRIOS À ALTURA DAS MESAS E AO 
DESNIVELAMENTO DO PISO. BASE DE POLIESTIRENO 
OU POLIPROPILENO INJETADO DE ALTO IMPACTO. A 

ALTURA DE 720MM DAS MESAS E DA CREDENZA NÃO 
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CONSIDERA A ALTURA DAS SAPATAS NIVELADORAS. A 
REGULAGEM DAS SAPATAS DEVE ELEVAR AS MESAS A 

ALTURA DE ATÉ 750MM; PUXADOR (ARMÁRIOS, 
CREDENZA E GAVETEIRO), DE 100 A 150MM DE 

COMPRIMENTO, AÇO CROMADO, DESIGN RETO, SEM 
EMENDAS, FORMATO DE U, MODELO SIMILAR AO 
EXISTENTE NA PGJ; TAMBOR DE FECHADURA PARA 

CREDENZA, GAVETEIROS E ARMÁRIOS. TRAVAMENTO 
DO CONJUNTO DE PORTAS E GAVETAS. CHAVES 

ESCAMOTEÁVEIS, PRINCIPAL E RESERVA; DOBRADIÇA 
DE AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, REGULAGEM 

HORIZONTAL LIVRE E AJUSTE LATERAL INTEGRADO, INVISÍVEIS 
NA PARTE EXTERNA DO MOBILIÁRIO, FREIO 

ANTIIMPACTO, MOLA PROGRESSIVA, ABERTURA DE 
180º. OBSERVAÇÕES: NÃO SERÃO ACEITOS REBITES, 
CANTONEIRAS, PARAFUSOS E CAVILHAS METÁLICAS 
APARENTES. NÃO SERÃO ACEITOS TAPAFUROS DE 

CHAPAS DE MDF OU MDP; TODOS OS COMPONENTES 
METÁLICOS DEVEM SER RESISTENTES À CORROSÃO; 

SOLDAS NO SISTEMA MIG, INVISÍVEIS; OS FUROS NAS 
LATERAIS INTERNAS NÃO DEVEM REALÇAR NA FACE 

EXTERNA; O MOBILIÁRIO DEVE APRESENTAR 
ALINHAMENTO, ESTABILIDADE, NIVELAMENTO, 

ACABAMENTO E QUALIDADE DOS MATERIAIS, ESTÉTICA 
E O BOM USO DE TODOS OS ELEMENTOS; O 

MOBILIÁRIO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT - NBR13966:2008 E NBR13961:2010, E COM A 

NORMA DO MTE-NR17, NO QUE COUBER. DEVEM SER 
EMPREGADOS PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 

MADEIRA DE ORIGEM PLANTADA, OU DE ORIGEM 
NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL, CERTIFICADA OU DE 

MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL, CONFORME 
DECRETO 44903/2008. COMPLEMENTO DA 

ESPECIFICAÇÃO PARA O CONJUNTO DE MOBILIÁRIO 
(MESAS, CREDENZA E ARMÁRIOS) VISANDO À 

HARMONIA DE MATERIAIS E ESTÉTICA. 
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MESA PARA ESCRITORIO - FINALIDADE: REUNIAO; 
ESTRUTURA: MDF; TAMPO: AMADEIRADO; TAMPA: SEM 

TAMPAS; GAVETEIRO/GAVETA: SEM GAVETAS; 
DIMENSOES: 140 X 140 X 72CM (LARG X PROF X 

ALTURA) ESPECIFICAÇÃO MESA PARA REUNIÃO, DE 
1400MM DE DIÂMETRO X 720MM DE ALTURA. TAMPO 

DUPLO, ESPESSURA TOTAL DE 43MM. REQUADROS. 
ESTRUTURA TIPO PAINEL. SAPATAS NIVELADORAS. 
TAMPO SUPERIOR DE 25MM DE ESPESSURA, NÃO 

REENGROSSADO, RECORTADO EM TRÊS REQUADROS 
FORMANDO UM Y. REQUADROS DE 25MM DE 

ESPESSURA, CORTE RETO. MDP. SOBREPOSIÇÃO E 
FIXAÇÃO NO TAMPO INFERIOR. UNIÃO DOS 

REQUADROS COM FITA DE BORDA DE 2.5MM 
REBAIXADA NAS BORDAS. CORTE VISÍVEL NA 

ESPESSURA. REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO. 
TAMPO INFERIOR DE 25MM DE ESPESSURA, NÃO 

REENGROSSADO. MDP. ESTRUTURA EM Y, DO TIPO 
BASE, 70MM DE ESPESSURA APARENTE, ÁREA DE 

OCUPAÇÃO DE 900MM DE DIÂMETRO. PONTAS CURVAS 
COM 35MM DE RAIO APROXIMADAMENTE. MDF. 
PINTURA MICROTEXTURIZADA. VIDE FOTOGRAFIA 

(APENSO I). COMPLEMENTO DA ESPECIFICAÇÃO DOS 
MATERIAIS: ONDE LÊ-SE MDP ACEITA-SE TAMBÉM MDF. 
A EXPRESSÃO LAMINADO MELAMÍNICO REFERE-SE AO 

REVESTIMENTO EM AMBAS AS FACES DAS CHAPAS, 
QUANDO VISÍVEIS. REVESTIMENTO DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, DUPLA FACE 
QUANDO APARENTE, PRENSADO INDUSTRIALMENTE, 
PADRÃO MADEIRA FREIJÓ DOURADO (PADRONIZADO 
PARA MOBILIÁRIO DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA), 

TEXTURA PRÓPRIA PARA A ESCRITA QUANDO NO 
TAMPO, E ANTI-REFLEXO. ESSE REVESTIMENTO É 

ESPECIFICADO PARA TODAS AS FACES DO MOBILIÁRIO 
E PARA DAS PRATELEIRAS. RECORTE SERIADO DOS 

VEIOS; A EXPRESSÃO PINTURA MICROTEXTURIZADA 
REFERE-SE A PINTURA MICROTEXTURIZADA GOFRATO 

OU SIMILAR APLICADA SOBRE O MDF, COR PRETA. 
RESISTENTE AOS RISCOS POR OBJETOS METÁLICOS, 

AO CALOR, À UMIDADE, À ABRASÃO, AOS PRODUTOS 
DE LIMPEZA E AO IMPACTO. A ESTRUTURA DE AÇO DOS 
ARMÁRIOS DEVE TER APROXIMADAMENTE 60MM DE 

ALTURA, RECUADA EM RELAÇÃO AO CORPO DOS 
MÓVEIS APROXIMADAMENTE 5MM. AÇO 

DESENGRAXADO, GALVANIZADO, ACABADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. PARAFUSOS DEVEM 
SER ROSQUEADOS EM BUCHAS/ROSCAS METÁLICAS 

EMBUTIDAS NO MDP/MDF; A MONTAGEM DAS MESAS, 
CREDENZA E ARMÁRIOS DEVE SER POR CAVILHAS 
METÁLICAS, IMPERCEPTÍVEIS PARA O USUÁRIO, 

COMBINADAS COM PARAFUSOS E/OU MINIFIX DE AÇO 
GALVANIZADO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDP 

LAMIMANDO MELAMÍNICO: ARREDONDADAS, 
ENCAIXADAS E/OU COLADAS A QUENTE. RAIO DE 

2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO (ABNT 
- NBR 13966:2008). PADRÃO IDÊNTICO AO DO LAMINADO 

MELAMÍNICO; BORDAS PARA ACABAMENTO DO MDF 
COM PINTURA MICROTEXTURIZADA: ARREDONDADAS, 

RAIO DE 2,5MM NA BORDA DE CONTATO COM O 
USUÁRIO (ABNT - NBR 13966:2008). PINTURA 
MICROTEXTURIZADA COR PRETA; TODOS OS 

COMPONENTES METÁLICOS DEVEM SER TRATADOS 
ANTICORROSÃO E OS APARENTES DEVEM SER 

ACABADOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA; 
SAPATAS NIVELADORAS CAPAZES DE PROPORCIONAR 
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AJUSTES NECESSÁRIOS À ALTURA DAS MESAS E AO 
DESNIVELAMENTO DO PISO. BASE DE POLIESTIRENO 
OU POLIPROPILENO INJETADO DE ALTO IMPACTO. A 

ALTURA DE 720MM DAS MESAS E DA CREDENZA NÃO 
CONSIDERA A ALTURA DAS SAPATAS NIVELADORAS. A 
REGULAGEM DAS SAPATAS DEVE ELEVAR AS MESAS A 

ALTURA DE ATÉ 750MM; PUXADOR (ARMÁRIOS, 
CREDENZA E GAVETEIRO), DE 100 A 150MM DE 

COMPRIMENTO, AÇO CROMADO, DESIGN RETO, SEM 
EMENDAS, FORMATO DE U, MODELO SIMILAR AO 
EXISTENTE NA PGJ; TAMBOR DE FECHADURA PARA 

CREDENZA, GAVETEIROS E ARMÁRIOS. TRAVAMENTO 
DO CONJUNTO DE PORTAS E GAVETAS. CHAVES 

ESCAMOTEÁVEIS, PRINCIPAL E RESERVA; DOBRADIÇA 
DE AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, REGULAGEM HORIZONTAL LIVRE 

E AJUSTE LATERAL INTEGRADO, 
INVISÍVEIS NA PARTE EXTERNA DO MOBILIÁRIO, FREIO 

ANTIIMPACTO, MOLA PROGRESSIVA, ABERTURA DE 
180º. OBSERVAÇÕES: NÃO SERÃO ACEITOS REBITES, 
CANTONEIRAS, PARAFUSOS E CAVILHAS METÁLICAS 
APARENTES. NÃO SERÃO ACEITOS TAPAFUROS DE 

CHAPAS DE MDF OU MDP; TODOS OS COMPONENTES 
METÁLICOS DEVEM SER RESISTENTES À CORROSÃO; 

SOLDAS NO SISTEMA MIG, INVISÍVEIS; OS FUROS NAS 
LATERAIS INTERNAS NÃO DEVEM REALÇAR NA FACE 

EXTERNA; O MOBILIÁRIO DEVE APRESENTAR 
ALINHAMENTO, ESTABILIDADE, NIVELAMENTO, 

ACABAMENTO E QUALIDADE DOS MATERIAIS, ESTÉTICA 
E O BOM USO DE TODOS OS ELEMENTOS; O 

MOBILIÁRIO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT - NBR13966:2008 E NBR13961:2010, E COM A 

NORMA DO MTE-NR17, NO QUE COUBER. DEVEM SER 
EMPREGADOS PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 

MADEIRA DE ORIGEM PLANTADA, OU DE ORIGEM 
NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL, CERTIFICADA OU DE 

MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL, CONFORME 
DECRETO 44903/2008. COMPLEMENTO DA 

ESPECIFICAÇÃO PARA O CONJUNTO DE MOBILIÁRIO 
(MESAS, CREDENZA E ARMÁRIOS) VISANDO À 

HARMONIA DE MATERIAIS E ESTÉTICA.  

VALOR TOTAL DO LOTE  R$      3.726.500,00  

 

                 Optante pelo SIMPLES NACIONAL (x) Sim ( ) Não; 
Enquadramento tributário exige o destaque do valor do ICMS nos documentos fiscais: ( ) Sim (x) Não; 
 
Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I do Edital. 
 
Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente. 

  
Declaramos que no preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens, e quaisquer 
outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto do Edital e seus Anexos. 
 
Contagem, 20/04/2023 

 



 

 

Atenciosamente, 
 

                                                                       
 

 
 
 

Fabiana Dias Carvalho 
Sócia Administradora 
CPF: 038.303.136-24 
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